
 

 

 

PORTARIA SINPOL/TO Nº 007/2020 

 
Considerando a pandemia do Covid-19 (coronavírus) e os decretos, 

normas e regulamentações municipais, estaduais e federais em vigência; 

Considerando o aumento de casos confirmados na Capital, 

conforme Boletim Epidemiológico nº 266 divulgado pela Secretaria Municipal 

da Saúde em 10/12/2020; 

Considerando a ocorrência de 04 (quatro) casos confirmados de 

contaminação pela Covid/19 entre os colaboradores do Sindicato; 

Considerando, finalmente, que devemos zelar pela saúde de nossos 

colaboradores e pelo bom atendimento aos nossos filiados; 

A Presidente do SINPOL/TO decide normatizar os atendimentos aos 

filiados na sede de Palmas e dá outras providências: 

 

1. Ficam SUSPENSOS, de 14/12/2020 a 03/01/2021, todos os 

atendimentos presenciais na sede do Sindicato em Palmas-TO, 

ressalvados os casos de urgência; 

2. Ficam SUSPENSAS, de 14/12/2020 a 03/01/2021, as reservas do 

Salão de Eventos, do Hotel de Trânsito, bem como as reservas e 

utilização da área de lazer da sede do Sindicato em Palmas.-TO. 

 

Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos 

dentro dos prazos estabelecidos, podendo ser prorrogados ou revogados por 

novo ato. 

 

Palmas-TO, 11 de dezembro de 2020. 

 

 

 
Suzi Francisca da Silva 

Presidente do SINPOL-TO 


